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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS 
PARA O SETOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 
1.1.2 A empresa contratada deverá fornecer o objeto de forma integral. 
 
1.2. Detalhamento do Objeto: 
 

LOTE ÚNICO – MÓVEIS PLANEJADOS PARA O SETOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE 
ITEM DESCRIÇÃO QTD 

01 MESAS EM L COM GAVETEIRO em MDF, conforme especificações abaixo relacionadas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MEDIDAS MESA 01 

02 
UND. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

 
PERSPECTIVA MESA 01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MEDIDAS MESA 02 

 

MEDIDAS MESA 02 
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PERSPECTIVA MESA 02 
 
A contratada será responsável pela montagem, bem como transporte e todos os serviços necessários 
para execução do objeto.  
OBS: Todas as despesas tais como alimentação, hospedagem, transporte, impostos, entre outros, fica 
por conta da contratada. 
 

02 ARMÁRIO DE PAREDE COM PRATELEIRAS E PORTAS DIVISÓRIAS EM MDF, conforme especificações 
abaixo relacionadas: 
 

01 
UND. 
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ARMÁRIO DE PAREDE 
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PERSPECTIVA DO ARMÁRIO  

 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 A aquisição de mobiliário para o Setor Administra�vo da Câmara Municipal de Estrela 
D´Oeste SP, obje�va a o�mização do espaço �sico da sala com a instalação de móveis específicos 
que propiciem o adequado funcionamento do ambiente, bem como adequadas condições de 
trabalho, dentro dos padrões de conforto, segurança e higiene.  
2.2 Pelas peculiaridades dos itens a serem adquiridos, conforme projeto arquitetônico 
específico básico para atender padrões sa�sfatórios de qualidade e ergonomia, jus�fica-se a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis planejados. 
 
 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
3.1 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Cons�tuição 
Federal, em seu ar�go 37, inciso XXI e regulamentado nacionalmente pela NLLC nº14.144/2021 
e demais legislações aplicáveis a matéria.  
3.2 O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”)  
4.1  Conforme exposto acima, com a concre�zação da aquisição ora demandada espera-se 
promover a o�mização dos espaços de trabalho dos locais onde serão instalados os móveis 
planejados. Acarretando, desta forma, o melhoramento do atendimento prestado aos munícipes 
no âmbito do Poder Legisla�vo. 
4.2 De igual modo, espera-se melhorar as condições de conforto do ambiente, de modo a 
compa�bilizá-lo com dignidade dos cargos efe�vos existente na Câmara, uma vez que o conjunto 
de móveis a serem adquiridos, para o setor administra�vo, possibilitando melhores condições 
para a recepção de autoridades de outras esferas. 
4.3 Para a perfeita execução do objeto deste objeto, aplica-se, no que couber, o Código de 
Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”) 
5.1 Toda equipe necessária para a entrega do objeto terá suas contratações sobre inteira 
responsabilidade da contratada. 
5.2 A contratada deverá adotar medidas preven�vas de modo a evitar danos materiais ou 
pessoais a seus funcionários, terceiros e ao público em geral, ficando responsável por qualquer 
dano ou ônus decorrentes; 
5.3 A contratada deverá aplicar todos os esforços, recursos humanos e materiais para a 
manutenção do pleno sucesso do objeto, assumindo todos os custos, impostos, taxas, 
emolumentos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais que, direta ou indiretamente, 
incidam na realização dos serviços; 
5.4  A contratada será responsável por quaisquer danos e/ou prejuízos causados à Câmara 
Municipal de Estrela D´Oeste em decorrência da incompa�bilidade do objeto apresentado e 
demais atos incompa�veis com a boa técnica; 
5.5 A contratada deverá providenciar para seus funcionários equipamentos de proteção e 
segurança, sob sua exclusiva responsabilidade, a não u�lização dos mesmos e consequentes 
danos causados pela não u�lização de tais equipamentos. 
5.6 deverá atender à habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e qualificação econômico 
financeira, constantes na Requisição de Documentos para a Contratação Direta. 
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5.7 Se houver necessidade de documentações a mais solicitadas pela Requisição de 
documentos a empresa deverá atender ao que se pede para ser habilitada. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo ou Requisitante do Contrato para 
acompanhar e fiscalizar sua execução;  
6.2. Encaminhar as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência;  
6.3. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção 
das falhas eventualmente detectadas;  
6.4. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato;  
6.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos 
serviços;  
6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
6.7. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;  
6.8. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respec�vas faturas decorrentes. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quan�dade e prazos do edital e do 
presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
7.1.1 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual;  
7.2. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 
7.3. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução da entrega do objeto do Contrato; 
7.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;  
7.5. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados 
necessários à boa gestão do contrato; 
7.6. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do contrato;  
7.7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE ob�das em função da 
execução do contrato;  
7.8. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este ins�tuído, mantendo-os 
devidamente iden�ficados;  
7.9. Fornecer à sua equipe todos os materiais necessários para a execução do contrato;  
7.10. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em 
serviço nas dependências da CONTRATANTE. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”) 
8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
par�cipação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
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seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela 
Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça; Lista de Inidôneos man�da pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 
8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio 
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n.°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. 
8.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permi�dos.  
8.3 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.  
8.4 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
8.5 Para fins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de 
habilitação: 
 
8.5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

• Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a 
cargo da Junta Comercial da respec�va sede; Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da auten�cidade no sí�o htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato 
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da 
Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria 
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020; Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.5.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respec�va. 
8.5.1.2 A Empresa licitante deverá enviar Documento oficial de iden�ficação que tenha foto do 
Representante Legal (pessoa �sica indicada no contrato ou estatuto social da empresa – exemplo: 
Sócio Administrador/Diretor/Proprietário). 
 
8.5.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE 
CNPJ: 56.367.634/0001-31 

Edifício: “Vereador José Gaspar Ruas” 
Av. São Paulo, n°. 481, Centro – Estrela d’ Oeste - Fone/Fax: (17)3833-1442 - CEP 15650-000 – Estado de São Paulo 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual; Prova 
de situação regular para com a Fazenda Estadual rela�va a Débitos Tributários da Dívida A�va do 
Estado, da sede da licitante (Cer�dão – Procuradoria Geral do Estado PGE); Prova de regularidade 
com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo 
exercício contrata ou concorre; Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
e/ou municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de cer�dão ou declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respec�va legislação de regência. 
 
8.5.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

• Cer�dão Nega�va de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data de apresentação da proposta. Caso a Licitante esteja em recuperação judicial 
deverá apresentar o plano nos Termos da Súmula 50 do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Estado de São Paulo. 
 
8.6 DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 
8.6.1 Emissão das seguintes declarações: 

a) DECLARAMOS que conhecemos e concordamos com todos os termos da 
Dispensa de Licitação em epígrafe e que cumprimos plenamente todos os Requisitos de 
Habilitação exigidos pela Requisição de documentação e o Termo de Referência, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021;  

b) DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 
impedi�vo(s) para habilitação, bem como, não nos encontramos em estado de Inidoneidade 
declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

c) DECLARAMOS não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Cons�tuição Federal de 1988;  

d) DECLARAMOS que a proposta apresentada para par�cipar desta licitação foi 
elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discu�do ou recebido de qualquer outro 
par�cipante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) DECLARAMOS que não u�lizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos 
do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Cons�tuição Federal;  
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f) DECLARAMOS que �vemos total acessibilidade ao Termo de Referência e seus 
anexos; 

g) DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor 
público da a�va, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

h) DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso 
ocorra), de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990; 

i) A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que 
a falsidade de declaração prestada obje�vando bene�cios na presente licitação, caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administra�vas previstas na Lei n ̊14.133/21. 
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  
9.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária 
para pagamento.  
9.3 PRAZO DE PAGAMENTO  
9.3.1 O pagamento será efetuado, à vista, em até 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura.  
9.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
9.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
9.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
9.4.1 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento defini�vo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste Termo de Referência.  
9.4.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período respec�vo 
de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis.  
9.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
9.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
9.4.5 Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a Câmara Municipal deverá 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital ou iden�ficar possível 
razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.  
9.4.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante.  
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9.4.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus 
créditos.  
9.4.8 Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
9.4.9 Havendo a efe�va execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente.  
9.4.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
9.4.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. DO LOCAL E CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 
10.1 Os móveis deverão ser entregues e instalados na Câmara Municipal de Estrela D´Oeste, 
localizada na Avenida São Paulo nº481 – Centro Estrela D´Oeste/SP, em horário de expediente: 
das 08h00 às 11:00 e das 13:00 às 15:50, de segunda a sexta-feira, telefone (17) 3833-1442. 
10.2 Na composição dos preços, estarão inclusos todos os custos com deslocamento de 
profissionais para a entrega, taxas, bem como os atributos e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas e outras despesas inerentes à natureza dos serviços contratados. 
10.3 O objeto será recebido provisoriamente, a par�r da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações deste termo de referência, da proposta do fornecedor e 
Contrato quando couber. 
10.4 O objeto será recebido defini�vamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes no termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando 
couber, e sua consequente aceitação. 
10.5 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do 
esgotamento do prazo. 
10.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações con�da neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor e Contrato, 
quando couber. 
10.7 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 
 
11. SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual. 
 
12.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 A dotação orçamentária necessária à prestação dos serviços ora contratados correrá à 
conta de recursos próprios do município no ano de 2024. 
 

Unidade Orçamentária 
01 – LEGISLATIVO 
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010 – CÂMARA MUNICIPAL 
 
Funcional Programá�ca 
01 – Legisla�va 
031 – AÇÃO LEGISLATIVA 
010 – Administração e Manutenção do Legisla�vo Municipal 
2.001 – Administração e Manutenção do Legisla�vo Municipal 
449052.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
13. DA GARANTIA CONTRATUAL 
13.1 O período de garan�a é aquele estabelecido na Lei nº8.078 de 11 de setembro de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor. 
 
14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
14.1 O contrato terá vigência de 06(seis) meses, contados a par�r da assinatura do termo de 
contrato. 
 
15. DO PRAZO DA ENTREGA PARA O OBJETO 
15.1 Os móveis a serem adquiridos deverão ser entregues, e devidamente instalados, no 
prazo de até 30(trinta) dias da data da Ordem de Fornecimento. 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio 
de representante(s), designados pela Contratante, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme 
determina o art. 117, da Lei nº 14.133/2021: §1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. §2º O fiscal do contrato informará a 
seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. §3º O fiscal do contrato será 
auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.  
16.2 Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, 
a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização.  
16.3 Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo es�pulado quaisquer 
exigências da fiscalização inerentes ao objeto, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa a�vidade de acompanhamento e fiscalização qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao 
objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste.  
16.4 O objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como sua 
devida adequação e/ou subs�tuição, sem que caiba à Contratada qualquer �po de reclamação 
ou indenização. 
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17. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
17.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Poder 
Legisla�vo. 
 
18. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
18.1 Em decorrência de se tratar de serviços, em valores dentro do limite de dispensa de 
licitação e, ainda, considerando que o art. 72, I, da Lei 14.133/21 dispensa a formalização do 
Estudo Técnico Preliminar, nesse caso, deixamos de elaborar essa peça, por entender que é o 
caso de sua dispensa. 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 

 

 
Câmara Municipal de Estrela D´Oeste/SP, 04 de novembro de 2024. 

 
RAFAEL MARQUES DADONA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO 
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APENSO I DO TERMO DE REFERÊNCIA  
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
Pesquisa de preços para a obtenção do preço es�mado, conforme Instrução Norma�va 
SEGES/ME nº65/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS 
PARA O SETOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA: 
 

AGENTE CARGO PESQUISA EFETUADA 
Rafael Marques Dadona Auxiliar Administra�vo e 

Legisla�vo 
Pesquisa Direta com Fornecedor 

 
FONTES CONSULTADAS 
EMPRESA: SONIA MARIA ZARA - ME  
CNPJ: 37.903.307/0001-02 
 
EMPRESA: MEGAMÓVEIS PLANEJADO LTDA - ME  
CNPJ: 20.817.400/0001-00 
 
EMPRESA: MÓVEIS FALCHI LTDA 
CNPJ: 28.806.247/0001-19 
 
SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS/MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS 
QUE LHE DÃO SUPORTE: 
 

DESCRIÇÃO DO ITEM/LOTE PREÇO 01 PREÇO 02 PREÇO 03 
 SONIA MARIA 

ZARA - ME 
MEGAMÓVEIS 

PLANEJADO 
LTDA – ME 

MÓVEIS FALCHI 
LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA O SETOR ADMINISTRATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO 
E TERMO DE REFERÊNCIA. 

R$41.800,00 R$45.600,00 R$51.800,00 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$41.800,00 (quarenta e um mil e oitocentos reais). 
 
MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO: Menor valor ob�do 
nas pesquisas de preços realizadas. 
 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES, NO CASO DA PESQUISA DIRETA DE QUE 
DISPÕE O INCISO IV DO ART. 5º:  
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA 
O SETOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA D´OESTE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA.” 
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A escolha das empresas para o fornecimento de orçamento/propostas se deu por se tratar de 
empresas idôneas que pra�cam este �po de venda pelas Câmaras Municipais da região. 
 
Do mais, tendo em vista que o valor é compa�vel com os valores pra�cados no mercado, 
considerando os preços constantes nas pesquisas realizadas pela Câmara Municipal, em 
conformidade com o art. 23. “O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”, atendendo assim o limite do inciso II 
do art. 75 e de acordo com o §1º do caput da Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

 
Câmara Municipal de Estrela D´Oeste/SP, 04 de novembro de 2024. 

 
RAFAEL MARQUES DADONA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO 
 


	5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”)

